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MENSAGEM N.O 89/2019
Manaus, 16 de julho de 2019.

Senhor Presidente

Senhores DePutados

comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição Estadual, decidi

pela aposição de VETO PARCIAL, incidente sobre o artigo 4.o do Projeto de Lei que

"DIS1ÕE sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Amazonas, de as

empresas prestadoras de servço informarem, previamente, ao consumidor, dados do

funcionário que executará o serviço demandado eff sua residência oLt sede."

O artigo 4.o da Proposição é formal e materialmente

inconstitucional, na medida em que, ao estabelecer obrigação orçamentária ao Estado

paralazer face à implementação da obrigação a qJe se refere o Projeto de Lei, versa

sobre matéria cuja a iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do

artigo 61, S 1.o, ll, ub'e 84, Vl, "a", da Constituição da República, bem Como viola a

separação dos poderes, conforme demonstram as razões de ordem jurídica contidas

no parecer n.o 88/2019, aprovado pelo Subprocurador-Geral do Estado, documento

que constitui parte integrante desta Mensagem e r=levante subsídio à deliberação dos

Senhores Deputados.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais,

submeto os motivos de Veto Parcial, incidente sobre o artigo 4.o da Proposição, à

apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando ac,s ilustres Senhores Deputados, na

oportunidade, expressões de distinguido apreço

E

MIRANDA LIMA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado JoSUÉ cLÁUDlo DE souzA NETo
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado dr Amazonas
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PARECER N": 00088/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2019020O0964 .PA . PROCURADORIA
ADMINISTRATIVA/PGE - SAJ
INTERESSADO: ALEAM . ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS E OUTRO

coNsTrTUcloNAL. PROCESSO LEGISLATIVO. SANçÃO OU

VETO DO CHEFE DO EXECUTTVO. OBRIGAçÃO À

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIçO. IDENTIFICAçÃO

DO FUNCIONÁRIO DESIGNADO PARA VISITA TÉCruICN.

POSSTBTLTDADE DE SA NçÃO

NÕo hó óbices de ,:onstitucionolidode em projeto de

lei que institui obrigcçÕo poro os empresos prestodoros

de serviço, no ombiÌo do Estodo do Amozonos, o

identificorem os furcionórios que reolizorÕo o visiio

técnico. lnconstit..lcionolidode do ort.4o que

estobelece obrigcçÕo orçomentório oo Estodo poro

fozer foce Ò implementoçÕo do obriggçÕo em

questõo.

I . RETATóRIO

Os outos odministrotivos oro sob onólise versom sobre o Processo

Administrotivo de no 0l .01 .0.l I l0l .00005295.2019, encominhodo o esto

Procurodorio pelo Cosq Civil, o fim de qle sejo feito onólise do viobilidode

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça -r4 de Janeiro, Manaus-AM
2019.02.0009á4
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jurídico do Projeto de Lei de outorio do Deputodo Delegodo Péricles, que

"DISPÕE sobre o obrigotoriedode, no ômL'ito do Estqdo do Amozonos, de os

empresos prestodoros de serviço demondodo em suo resÍdêncio ou sede",

que foi oprovodo em sessÕo ordinório reolzodo no dio 25 de junho de 2019.

É o relotório, no essenciol

il - FUNDAMENTAçAO

Do leituro do projeto de lei em questÕo é possível concluir que seu

objeto é de instituir o obrigoçÕo poro empresos prestodoros de serviços o

identificor seus funcionórios junto oo consumidor, no coso de reolizoçÕo de

otendimento ou visito ïécnÌco.

Assim, em seu ort. I o se ocupo em fi:<or tol obrigotoriedode, bem como

com os devidos condicÍonontes de tempo, indicondo tombém o formo que

deveró ocorrer tol notificoçÕo. Em segu do, em seu ort. 2o, ocupo-se em

identificor quem sÕo os empresos oborcodos pelc expressÕo "prestodoros de

serviço". Jo o ori. 3o impÕe o fixoçÕo de penolidode oquele que infringir o

regro em questÕo.

Em julgomento recente, o Supremo Tribunol Federol teve o

oportunidode de onolisor projeto de lei sinilor, o quol possuío o mesmo texto

normqtivo e pretensÕo, iendo sido o julgomento veiculodo no Ínformotivo

929 deste Tribunol.

No oportunidqde, foi fixodo o constitucionolidode do oto legislotivo

sob o orgumento de se trqtor de normo qrre oborda motério consumeristo, jÓ

que o seu objetivo e conferir proteçõo Dos consumidores, c fim de tentor

evitor que sejom vítimos de ossoltontes qJe se pcssom por funcionórios dos

empresos prestodoros de serviço.

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça l4 de Janeiro, Manaus-AM
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Assim, o projeto de lei em questÕo se enquodro no ômbito do

competênciq concorrenïe fixodo no ort. 24, v do cF/88, o quol odmite que

UnlÕo e Estodos legislem ccerco de motério consumeristo, de tol formo que

Òquelo compete ediçÕo de normos geroi: e o estes normos específicos.

É possível concluir que o imposíçÕo de que qs empresos prestodoros

de serviço identifiquem seus funcionórios que reolizqrÕo os visitos técnicos

vem o ser normo específica,vez que nÕo impocto no normo gerol federol,
quol sejo o codigo de Defeso do consumidor, nem dispõe em oposiçÕo o

este.

Portonto, nÕo se vÌslumbra vício ncs dispositivos supro onolisodos, vez

que estÕo de ocordo com os normos constitucionois referentes oo processo

legislotivo, nÕo opresentondo sejo inconsiilucionolidode formol ou moieriol.

No tocqnÌe oo ort. 4o do projeto de lei em onólise, observo-se que este

dispositivo indico que despesos decorren-es do execuçÕo do lei correrÕo ò

contq de dotoçÕes orçomentórios próprios, consignodos no orçomento,

suplementodos, se necessório.

Do leituro do orÌ. 2o observo-se que o projeto de lei é voltodo poro

empresos de regime privqdo, dcí indico-se que o mqtério em questÕo é

consumeristo, jÓ que, coso se trotosse de serviço público, prevoleceriom os

normos de direito publico do regime cdministrotivo. Em se trotondo de

empresos privodos, nÕo hÓ que se folor em dotoçÕo orçomentório estotol

poro cobrir eventuois despesos, vez que nÕo coberó oo Estodo ïol gosto, e

sim òs empresos privodos que prestom os serviços.

Coso se odmito o conclusÕo de que competirio oo Estodo do

Amozonos efetuor o gosto de implementoçÕo do obrigoçÕo oro em onólise,

estor-se-io indicondo que o regime em questÕo é odministrotivo, de tol formc

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça 14 de Janeiro, Manaus-AM
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que infringirio o iniciotivo privotivo do chefe do Poder Executivo poro crior

obrigoções ò AdminisiroçÕo Público, con=orme os orts. ó.l, S lo, ll, b e 84, Vl, o,

todos do CFl88.

Desto feito, entende-se que o dispositivo em questÕo nÕo se odéquo

Ò motério obordodo pelo projeto, de tol formo que identifico-se vício de

inconstitucionolidode formol subjetivo, jó que compete privotivomente oo

chefe do Poder Executivo obordor o motério em questÕo (orts. ól,Slo, ll, b e

84, Vl, o, Ìodos do CF/BB), bem como noÌeriol, por violoçÕo ò seporoçÕo

dos poderes.

ilt - coNcrusAo
Dionte do exposto considerondo os documentos

COlOciOnOdOS OOS qUÌOs, no toCOnte Oo; OrtS. I o, 2o, 3o e 5o, nõo vislumbro

inconstitucionolidode formol ou mqïeriol ro proposiçÕo legislotivo submetido

o esto Procuradorio Gerol do Estodo, Í'ìo entonto, no toconte oo ort. 4o, opino

pelo inconstitucionolidode formol subjeti'ro, jó que compete privotivomente

oo chefe do Poder Executivo obordoro rrotério em questÕo (orts. óì, Slo, ll,

b e 84, Vl, o, todos do CF/BB), bem como moteriol, por violoçÕo Ò seporoçÕo

dos poderes, opinondo pelo veto jurídicc deste dispositivo, sem emborgo do

possibilidode do Excelentíssimo Senhor Governodor do Estodo optor pelo

veto por controriedqde oo interesse püclico, flo formo do ort. 3ó, S I 
o, do

ConstituiçÕo Estoduol.

E o porecer. A oprecioçÕo superior

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça 14 de Janeiro, Manaus-AM

cn
o
F-
U)

c0
tu
a
N
uroe
5q
IU
IL\
oí-

c0

^\
o-
CJ

c)
È
s
:õ'o
ob(!
q
l/,
a
(u
.=
òt

o
o

e
(!

.R
õ

.q)

ô
c)

o
o
0)
(t,

lt_l

2019.02.00F64



fls. 5
**È' Ë#

100

Efialo [orana,zotus
Qroaraíoria W [oEstuío

i-i,ti''

Vì,iìrr: í,Üv!#:.-.
Manaus,0l de julho de2019

q
ot-
U)q
c0
tlJ
a
N
IU
aè
È(
UJtI

0a

L
o
o
a.
0)

a.)

(U

òt
È
o
(!
.s
v,
t4
o

3
õ
o
o'õ
q)

rÈ

.g
a-.o
o

.q)

o

I
oob
0)
.q,
UJ

BARBARA FERNANDEZ DE BASTOS
Procuradora dcr Estado

OAB/AM No 14.647

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça 14 de Janeiro, Manaus-AM
20t9.02.000961
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2019,32.000964
INTERESSADO: ALEAM - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS E OUTRO

Acolho o parecer prolatado, pelos fundamentos fáticos e

jurídicos nele aduzidos.

Dessa forma, remetam-se os autos à gabinete do

Procurador-geral do Estado para deliberação finrl.

Manaus,01 de julho de 2019

GIORDANO BRUNO CDSTA DA CRUZ
Procurador do Estado

Procurador-chefe da Procuradoria administrativa

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça 14 de Janeiro, Manaus-AM
2019.02.00c964
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PROCESSO N. 20L9.O2.OOO964-PGE
INTERESSADOS: ALE/AM e Casa Civil.
ASSUNTO: consulta. Minuta de pro:eto de lei que dispõe sobre a
obrigatoriedade de empresas prestadoras de sêrviço informarem,
previamente, ao consumidor, dados do funcionário que executará
serviço na residência ou sede.

DESPACHO

Com fundamento no disposto na portaria n.

0161l9-GPGE, eue delega competência ao Subprocurador-Geral do

Estado, APRovo o Parecer n. g9/2org-pA/pcE, da procuradora do
Estado Barbara Fernandez de Bastos, acolhido pelo Procurador-Chefe

da Procuradoria Administrativa, Giordano Bruno costa da cruz.

DEVOLVAM-SE os autos à Casa Civil.

GABINETE DO SUBPROCURADOR.GERAL DO

ESTADO, Manaus, 05 de julho de 2019.

VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO
Subprocurador-Geral do Estado

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça l4 de Janeiro, Manaus-AM
2019.02.0009í4
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